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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 101 / 2022 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 21 de março de 2022.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria nº103/2020 - PORT/REIT, publicada no DOU nº 20 em
29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº84/2022-GAB/CAMB, referente à composição da Comissão
responsável pela elaboração da Minuta de Projeto de Lei para Reconhecimento da Profissão
de Treinador e Instrutor de Cães-guia:

I - INCLUI o servidor CARLOS EDUARDO REBELLO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº2279499.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 21/03/2022 14:28 ) 
SIRLEI DE FATIMA ALBINO 
DIRETOR GERAL - TITULAR 

DG/CAM (11.01.03.01) 
Matrícula: 2105264 
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